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. 	 ... 	 ....•. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ E 
A EMPRESA CENTRO DE DIAGNÓSTICO OFTAMOLÓGICO MONTICUCO & CIA S/CLTDA. 

I- CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NA VIRAI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro, inscrita no CGC/MF sob o 
03.155.934/0001-90, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida Amélia Fukuda 
n°. 100, inscrito no CGC/MF sob o n.° 11.221.619/0001-42, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa MONTICUCO & CIA S/C LTDA, tem sua sede à Rua Arlete 
Maria Lima da Silva, N°284, CEP: 79950-000 Navirai - MS inscrita no CNPJ sob n°. 
34.515.073/0001-38, doravante denominada CONTRATADA. 

II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Mareio Grei Alves Vida! de 
Figueiredo. Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n'12312023, 
brasileiro, portador do CPF/MF no  613.705.841-72 e Cédula de Identidade RG no. 828.899 
SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade; e representa e a CONTRATADA o Sr. Vitor 
Gilberto Essi Monticuco brasileiro, portador do CPF n° 731.056.511-87; domiciliado nesta 
cidade. 

III - DA A LTTORJZA CÃO DA LICITA CÃO:  O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Sr. Mareio Grei Alves Vidal de Fipjieiredo Gerente de Saúde e Ordenador de 
Despesas conforme Decreto n o  123/2023, exarada em despacho constante do Processo Licitatório 
n°.298/2023, gerado pelo Dispensa por Justificativa n'10712023 e Contrato n°573/2023, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 

tLtWL 

Li Constitui objeto deste Contrato: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

APLICA ÇÃO DE MEDICAMENTOS INTRA VÍTREA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 

PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS ATRAVÉS DOS AUTOS N° 0802816-

53.20228.12.0029 

802816- 

532022.8.12.0029 E N° 0803117-97.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO N°448/2023." 

OBRIGAÇ4 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 

1. Cumprir com todas as obrigações constante no "aceite-, conforme oficio n°260/2023/NLC 
referente aos Autos N° 0802817-38.2022.8.12.0029, Autos N° 0803117-97.2022.8.12.0029 e 
Autos N'0802816-53.2022.8.12.0029. 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do Contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e do fiscal do 
contrato. 

SEG 

Assfnadodeforma 
VITOR 	digitol por VITOR 

GILBERTO ESSI,.CII$EOtSSI 

MONTICIJCO:7 
MONTFCUCO73105 

3105651187 Dado1:02300.02 
10:4 42-0400' 
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4.4. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a sei' depositado o pagamento, bem como, 
devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência Solicitante dos produtos. Não será 
aceita a emissão de boletos bancá ri os para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas 

4.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresenta ção. 

4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia 
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões:. 

1 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo às Contribuições 
Sociais, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

II - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de 
Tributos Estaduais; 

111 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito Municipal 
da sede do licitante; 

IV -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); 

V - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

VA 

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis 

£2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

£2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. 

£3 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 

Áus 	 ITA - DOPRÁZO 

6.1 -O prazo de vigência do contrato será de 180 ( cento e oitenta) dias  contado a partir da 
assinatura deste instrumento contratual até o dia Ç50  / (ii / 2024, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre 	t 	C??!PU9 Lei 8.666193.  

VITOR 	Assinado de forma 

GILBERTO 	
digital por VÍÇOR 	 Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 — Centro - - CEP 79.950-000 
GILBERTO ESSI 

ES 	PMONTICUCQJS10S Fone / Fax: (067) 3409-1500- Site: www.nasirai.ms.gov.br  - Email: IicitacaonaviraLms.gov.b 

MONTICUCÔ:- 31002  

73105651187 10:42:16-0400' y 
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7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.122 
0511 2.001 - 3.3.9032.00.00.00 (R 1043). 

ÉÁt'zrLa 01  O4}'Á  - D4 FENÁnIYaES. 

LI - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto desta dispensa, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 
da Lei n. 8.666/93: 

L Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

IIL Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública. 

83. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidô neo ou cometei-fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6  - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

'Li 
	

RESCI 
	

5,4 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos enumerados nos incisos L XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

Assinado deforma VITOR 	digital porVITOR 

GILBERTO ESSI GILBERT0 sei 	Fone! Fax: 
MONTICUCÕ 	fEuco7310565 

Dados: 202310.02 
10:4233 -0400 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862— Centro - CEP 79.950-000 
(067) 3409-1500- Site: wnv.naviraLms.gov.br  - Email: Iieitacaonavirai.ms.g 	r 
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10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

ÉCflL4 PRIMEIRA - DA FtSC-ILIZ.4Ç40 DO cavTR. 1: 

11.1 Será responsável porfiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no Ato 
intitulado "ATO DE DESIGNA ÇAO DE FISCAL DE CONTRATO al. 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de l'Taviraí Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Epor estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor eforina, as quais 
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Naviraí— MS,  0  /  / 2023. 
VITOR GILBERTO ESSI t Assnadodeformadigital por 

MONTICUCO:731 05551A VITOR GILBERTO 551 

Mareio Grei Alves Vidal de Figueiredo. 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°123/2023. 
(Representante legal da contratante) 

MONTICIJCO:73105651 187 

187 	 1 Dados; 2023.10.02 1042:49 -0400 

Virar Gilberto Essi Monticuco 
CPF: 731.056.511-87 

MONTICUCO & CIA S/C LTDA. 
CNPJ: 34.515.073/0001-38 

(Representante legal da contratada) 

Testemunhas: 

)tÀef, 	&n 
r 

 

Maria Izabe?Sespede Flores 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula: 8213-9 

"Arles Basílio Ramires 
Servidor Público Municipal 

Matrícula: 9398-0 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro - CEP 79950-000 
Fone / Fax: (067) 3409-1500- Site: www.naviral.ms.gov.br  - Einail: Iicitacaonavirai.ms.gov.br  
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FISCAL 77TUL4R 
	

FISCAL SUPLENTE 
Gerência 

Ordenes/ora de Despes 

Gerência de Saúde Rosecler Bezerra tios Samos 

:Von2e: 

a ute rio Deba dia c'tan 

Rosec!er Ilezerra" os Sa 
Matrícula: 2311-6 
Fiscal do Contrato 

Au. 3° Dê ciência aos interessados. 
.4ti, 4" .4 titue-se no processo. 	

VIRA 1-AIS, 03/70/2023.. 

1 

Marcio Grei »!49i da! de Figueireda 
Gerente de Saúde e Ordeno dor de Despesas 

Confêrme Decreton" l22023 

crio Debarba 
: 6265-0 

Suplente de Fiscal do Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DEsIGNA Ç40 DO FISCAL DE CONTRATO Y'573,12023. 
PROCESSO .N-29812023. 
DISPENSA POR ,JIJST!FIC4 TH14 N°,107/2023. 
EMPRESA VENCEDORA: MONTICUCO & CIA S/CLTD,1. 
CVPJ: 34.515.073/000!-38 

OBJETO: 'CONTRA IA (ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ,i PLIcA Ç,iO DE %iEDJCAMEA'I'OS 

INTRA VÍTREA, CONFORME TERMO DE REFERÊNc'L4, PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS 

ATRA VIS DOS AUTOS 5° 0802876-53.2022.8.12.0029 E 50 0803117-97.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO 

0.4 GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NA VIRAIIMS. PEDIDO DE SERVIÇO N°448/2023." 

Pelárcio Grei Ames J'ldai de Figneiredo,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto W. 

123/2023, brasileiro, portador do cPF/AJF n 6.13.705.841-72 e Cédula de Identidade RG n' 828.899 

SSP:MS, residente e domiciliado nesta cidade a Rua Riaclwelo e'450 -- Centro; no uso de suas atribuições, 

designem os fiscais de Cnnt,'atos, em conformidade com o ar:. 67 da Lei e°  8666 de 21 de/unha dc 1993, c as 

Instruções Normativas e" 0! e n'02,2017 do ConIrole Intento e a Resolução e° 54/2016 do Tribunal de Contas 

do Estado do Aja:,, Grosso do Si,!. 

ArL.I" Designar os servidores abaixo com o encarttïi de Fiscal CONTRATO no.573/2023 

Ar!. 2"Sõo atribuições doJiscal de contrato: 
1- Acompanhar efiscall:ar o/lei cumprimento do contrato: 
Ii - Manifestar-se por escrito, em /brtna de te/até 'io jantada aos antes, acerca da exequibilidade do 
referido a/este contratual tempestivantente, das i ','et,'ula,'idc,ties encontradas. das providéoc.'tas que 
determinaram os inciden:cs verificados  e ,lt "esu Itado dessas medidas. bem como, informar por escrito ti 

autoridade superior sob, 'e ocort'êri tias para ciência e api 'eciaçílo para pro'idcbicias: 
III - Responsabilizar-se pelas justificativas 91W se , fizerem necessárias em resposta a . evite atari cliligí!nc 'ias 

dos Órgãos de Controle Interno e Externo: 
IV - Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções tabu ini/trativa à contratada .c'W virtude 
de inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização: 
V - .4 testar a realização dos serviços ettivomente prestados. mediante relatório canso lidado, para 
Posterior pagamento: 
VI - Observa,' a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentarias para ele determinado: 
VII - Manifestar quanto á oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de 
ob/etci. com  antecedência de $0 (trinta) dias doJinal da vigência. 

':0 - Telefax (O*67) 3409'150O - Gep 79950-COO - emai1: 

avirai@gniail.com  



Diário Oficial N°  3443 	Terça-feira, 10 de outubro de 2023 

Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO N° 499/2023 

CONTRATO: 499/2023 - PROCESSO: 192/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO: 73/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 
CONTRATADA: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 
CNPJ: 49.353.698/0002-07 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. EMENDA PARLAMENTAR N° 
11221.619000/1210-12, PEDIDO DE COMPRA N° 126/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/09/2023 a 19/09/2024 
VALOR TOTAL: R$ 3.808,84 (três mil oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  10.01.00 10.302 0504 
2.035 4.4.90.52.34.00.00 (R 4456) 
ASSINAM: 
Marcio Grei Alves Vidal de Figueiredo, Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° 
123/2023,(pela contratante) e ANTONNY DE PAIVA PAVÃO (pela contratada). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Danilo Dias Pereira - Matrícual no 8342-9 e 
Tânia Regina de Moraes - Matrícula no 3025-2. fiscal e suplente de fiscal. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/09/2023. 

Matéria enviada por Cássia Regina Calciolari Tonelli 

Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2023 

PROCESSO N° 0264/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 0107/2023 
A Prefeitura Municipal de Naviraf - MS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do Processo supra - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE NAVIRAÍ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS SOLICITAÇÕES 
DAS GERÊNCIAS DO MUNICIPIO. PEDIDO DE SERVIÇO N° 368/2023. Empresas Vencedoras: SOUZA DE ANDRADE 
E MORAES LTDA-ME com os itens 001, 002. Os interessados em terem acesso a Ata de Registro de Preços n° 
087/2023, em sua íntegra, deverão acessar o site www.navirai.ms.gov.br. O presente documento tem validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua publicação. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 67-3409-
1500, Núcleo de Licitações, das 07:00 as 13:00. Naviraí - MS, 03 de outubro de 2023. 

Matéria enviada por Cássia Regina Calciolari Tonelli 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DE CONTRATO N°.573/2023. 

CONTRATO: 573/2023 - PROCESSO: 298/2023 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 10 7/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ MS 

,CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO OFTAMOLOGICO MONTICUCO & CIA S/C LTDA 

.k]ETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS INTRAVÍTREA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS ATRAVÉS DOS AUTOS  N° 
0802816-53.2022.8.12.0029 E N° 0803117-97.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO N° 448/2023." 

P RAZO DE VIGÊNCIA : 02/10/2023 a 3 0/03/2024 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.122 0511 2.001 - 
3.3.90.32.00.00.00 (R  1043). 

ASSINAM: MAR CIO GREI ALVES VIDAL DE FIGUEIREDO, Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas conforme 
Decreto n 0.123/2023 , (pela contratante) e VITOR GILBERTO ESSI MONTICUCO  (pela contratada ). 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 

Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidoras: R osecler Bezerra da Silva:  Mat: 2311-6  e Luciane 
J.autério Debarba;  Mat: 6265-0.  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2023. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede. Flores 

GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

EXTRATO DE EMPENHO N° 6761/2023 

PROCESSO N° 182 /202 3 - PREGÃO N° 65 /202 3 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 72/ 202 3 . FAVORECIDO: 
CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA - OBJETO; AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO 
À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. - VALOR: R$ 5.929,50— DOTAÇÃO: 10. 
01. 10 302 05 04 .2.0 35 .3390.3 O .00.00 - MARCIO GREI A.V. FIGUEIREDO - ORDENADOR DE DESPESAS 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 


